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DECISÃO Nº 227, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021

Processo nº 00190.107522/2019-60
No exercício das atribuições a mim conferidas pelos arts. 51 e 52 de Lei nº

13.844, de 18 de junho de 2019, pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e pela Lei
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, adoto como fundamento desta decisão o Relatório
Final da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização nº 00190.107522/2019-
60, bem como o Parecer nº 00267/2021/CONJUR-CGU/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho
nº. 00660/2021/CONJUR-CGU/CGU/AGU e pelo Despacho nº. 00785/2021/CONJUR-
CGU/CGU/AGU da Consultoria Jurídica junto a esta Controladoria-Geral da União, para, nos
termos dos artigos 5º, incisos II e IV, alíneas "a" e "d", e 6º, incisos I e II, da Lei n°
12.846/2013 c/c os artigos 87, inciso IV, e 88, incisos II e III, da Lei nº 8.666/1993 c/c os
artigos 15, incisos I e II, 17 e 18, do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015:

1. Aplicar a penalidade de multa à pessoa jurídica MTX CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS, CNPJ nº 10.933.834/0001-03, no valor de R$ 187.643,54 (cento e
oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), com
fundamento nos arts. 5º, incisos II e IV, alíneas "a" e "d", e 6º, inciso I, da Lei n°
12.846/2013;

2. Aplicar a penalidade de multa à pessoa jurídica CRM CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 18.508.881/0001-11, no valor de R$ 217.150,58 (duzentos
e dezessete mil, cento e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento
nos arts. 5º, inciso IV, alíneas "a" e "d", e 6º, inciso I, da Lei n° 12.846/2013;

3. Aplicar a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública às pessoas jurídicas MTX CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS, CNPJ nº 10.933.834/0001-03 e CRM CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 18.508.881/0001-11, com fundamento nos arts. 87, inciso
IV, e 88, incisos II e III, da Lei nº 8.666/1993;

4. Aplicar a penalidade de publicação extraordinária da decisão administrativa
sancionadora às pessoas jurídicas MTX CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS, CNPJ nº
10.933.834/0001-03 e CRM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
18.508.881/0001-11, com fundamento nos arts. 5º, incisos II e IV, alíneas "a" e "d" e 6°,
inciso II, da Lei n° 12.846/2013, nos seguintes termos: i) em meio de comunicação de
grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua
falta, em publicação de circulação nacional; ii) em edital afixado no próprio
estabelecimento ou no local de exercício da atividade, em localidade que permita a
visibilidade pelo público, pelo prazo de 75 (setenta e cinco) dias; e iii) em seus sítios
eletrônicos, pelo prazo de 30 (trinta) dias e em destaque na página principal do referido
sítio. M,,m

À Corregedoria-Geral da União para proceder aos demais encaminhamentos
decorrentes desta decisão e para acompanhamento do cumprimento das sanções.

Os efeitos desta decisão ficam suspensos até o decurso do prazo previsto no
art. 11 do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, e, caso haja apresentação de pedido
de reconsideração, até o seu julgamento.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro

Ministério Público da União
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 23, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na Promotoria
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social, na forma do art. 8º, §1º, da Lei
7.345/1985 e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil, registrado no SISPROWEB nº 08190.016417/21-12,
para apurar irregularidades na contratação emergencial da empresa Manhattan Hotéis e
Turismo Ltda. para prestação de serviços de hospedagem em rede de hotelaria.

FABIANO MENDES PELLOSO

PORTARIA Nº 24, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na Promotoria
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social, na forma do art. 8º, §1º, da Lei
7.345/1985 e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil, registrado no SISPROWEB nº 08190.016424/21-70,
para apurar irregularidades supostamente cometidas pelo Chefe da Unidade de Tecnologia
da Informação, da Secretaria de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, uma vez que ele
integra o quadro societário da empresa GETTEK CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ nº 14.863.213/00,01-51, atuando na condição de sócio-
administrador. Infringindo disposições disciplinares constantes na Lei Complementar
Distrital nº 840/2011

FABIANO MENDES PELLOSO

PORTARIA Nº 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na Promotoria

de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social, na forma do art. 8º, §1º, da Lei

7.345/1985 e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil, registrado no SISPROWEB nº 08190.016420/21-19,

para apurar irregularidades na contratação emergencial da empresa Hotel Phenícia Ltda.

para prestação de serviços de hospedagem em rede de hotelaria.

FABIANO MENDES PELLOSO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
2ª SUBCÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PAUTA DA 46ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 9 DE DEZEMBRO DE 2021

Hora: 14:00h
Local: Sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério

Público do Trabalho - SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A, Edifício CNC, 16º Andar, Asa
Norte, Brasília, DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Recursos administrativos
Processo IC-000274.2019.15.000/9 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -

Interessados: INQUIRIDO: MAGNETI MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA., INQUIRIDO: MAGNETI MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA., INQUIRIDO: MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E
COMERCIO BRASIL LTDA (ANTIGA MAGNETI MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.), NOTICIANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO E DE
FIBRA OPTICA DE CAMPINAS, AMERICANA, INDAIATUBA, MONTE MOR, NOVA ODESSA,
PAULÍNIA, SUMARÉ E VALINHOS - Relatora: Dra. Izabel Christina Baptista Queiroz
Ramos.

Processo IC-007192.2020.01.000/9 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO: ZUX NOVA AMERICA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - Relatora: Dra. Izabel Christina Baptista Queiroz Ramos.

Processo NF-003308.2020.09.000/3 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA., NOTICIANTE: JOSÉ BI L ES K I
JÚNIOR - Relatora: Dra. Izabel Christina Baptista Queiroz Ramos.

Processo NF-001945.2021.10.000/4 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: KI KARNES - Relatora: Dra. Izabel
Christina Baptista Queiroz Ramos.

Processo NF-003097.2021.01.000/8 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: NOTICIADO: ESTASA EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRAT I V O S
LTDA , NOTICIANTE: ADRIANA DANTAS FIGUEIRA, NOTICIANTE: DISQUE 100 - OUVIDORIA
NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS, NOTICIADO: ESTASA EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA - Relator: Dr. Adélio Justino Lucas.

Processo IC-003935.2021.02.000/5 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: NOTICIANTE: DISQUE 100 - OUVIDORIA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS,
INQUIRIDO: FUAD NAMEN ZEGAIB, INQUIRIDO: RESTAURANTE DINHOS PLACE LTDA
(DINHO'S PLACE) - Relator: Dr. Adélio Justino Lucas.

Processo NF-000975.2021.21.000/2 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: CONAFRET - COORDENADORIA NACIONAL DE COMBATE ÀS
FRAUDES NAS RELAÇÕES DE EMPREGO, NOTICIADO: FUNDACAO ANA LIMA, NOTICIADO:
HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., NOTICIADO: HOSPITAL ANTÔNIO PRUDENTE DE
NATAL LTDA, NOTICIADO: ULTRA SOM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., NOTICIADO: UNIDADE
DE ATENÇÃO HOSPITALAR LTDA. , NOTICIADO: VIDA & IMAGEM S/S - Relator: Dr. Adélio
Justino Lucas.

II - Declínios de atribuições
Processo NF-000209.2021.08.002/1 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -

Interessados: NOTICIANTE: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO ARAGUAIA -
APRA, NOTICIADO: ESTADO DO PARÁ - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa.

III - Demais Procedimentos para análise revisional
PRT 1ª Região-RJ - IC-004274.2012.01.000/0, IC-001025.2019.01.000/8, IC-

004758.2019.01.000/9, IC-000381.2019.01.002/2, IC-000738.2019.01.006/7, IC-
006887.2020.01.000/2, PP-008649.2020.01.000/0, PP-001572.2021.01.000/8, NF-
001914.2021.01.000/0, IC-000043.2021.01.002/7, IC-000101.2021.01.006/3, IC-
002153.2016.01.000/6, IC-006549.2017.01.000/6, IC-005047.2018.01.000/2, IC-
001572.2019.01.000/0, IC-002315.2019.01.000/1, IC-000152.2019.01.008/6, IC-
000048.2020.01.000/6, IC-000945.2021.01.000/8, NF-003587.2021.01.000/8, NF-
000351.2021.01.001/1, IC-003601.2014.01.000/4, IC-002704.2020.01.000/5, NF-
003404.2021.01.000/3, NF-000375.2021.01.001/1, IC-004906.2018.01.000/9, IC-
004642.2019.01.000/2, IC-004983.2019.01.000/5, IC-005173.2019.01.000/9, IC-
002024.2020.01.000/7, IC-008777.2020.01.000/5, IC-001382.2021.01.000/0, IC-
001494.2021.01.000/4, IC-002057.2021.01.000/4, IC-002884.2021.01.000/5, NF-
003367.2021.01.000/0, NF-000383.2021.01.001/6, NF-000154.2021.01.002/5, IC-
000091.2021.01.003/5, IC-000064.2021.01.006/8 - PRT 2ª Região-SP - IC-
006481.2019.02.000/5, IC-004225.2020.02.000/4, IC-000734.2020.02.001/8, IC-
000513.2021.02.000/2, IC-001307.2021.02.000/7, PP-001741.2021.02.000/9, PP-
002310.2021.02.000/3, PP-002823.2021.02.000/2, PP-002932.2021.02.000/0, NF-
003930.2021.02.000/8, PP-004533.2021.02.000/3, IC-004822.2021.02.000/3, NF-
005196.2021.02.000/7, NF-005333.2021.02.000/7, NF-005466.2021.02.000/0, NF-
005686.2021.02.000/7, PP-000253.2021.02.001/8, NF-000711.2021.02.001/7, IC-
000146.2021.02.002/2, IC-001312.2018.02.000/6, IC-000766.2018.02.002/1, IC-
000842.2020.02.000/0, IC-000146.2020.02.001/9, IC-000326.2021.02.000/2, NF-
003846.2021.02.000/0, NF-005251.2021.02.000/1, NF-005261.2021.02.000/8, NF-
005345.2021.02.000/4, NF-005616.2021.02.000/2, NF-005743.2021.02.000/2, NF-
005978.2021.02.000/3, PP-000131.2021.02.004/5, PP-000347.2021.02.005/8, NF-
000369.2021.02.005/5, NF-004232.2021.02.000/6, NF-005543.2021.02.000/8, NF-
005682.2021.02.000/5, IC-000448.2021.02.002/0, IC-005777.2017.02.000/1, IC-
008953.2017.02.000/6, IC-000917.2017.02.001/4, IC-004934.2019.02.000/0, IC-
003385.2020.02.000/1, IC-001028.2021.02.000/3, PP-001380.2021.02.000/0, PP-
003207.2021.02.000/6, NF-003508.2021.02.000/3, NF-004594.2021.02.000/7, NF-
004635.2021.02.000/1, NF-005384.2021.02.000/4, PP-005387.2021.02.000/0, NF-
005609.2021.02.000/2, NF-006018.2021.02.000/8, NF-000727.2021.02.002/3 - PRT 3ª
Região-MG - IC-000468.2018.03.006/5, IC-000370.2020.03.010/0, IC-
000441.2020.03.010/3, IC-000580.2021.03.000/6, IC-002586.2021.03.000/6, NF-
002759.2021.03.000/8, NF-000494.2021.03.001/1, PP-000087.2021.03.005/0, IC-
002919.2019.03.000/9, IC-003515.2020.03.000/2, PP-001030.2021.03.000/7, NF-
001469.2021.03.000/4, PP-001929.2021.03.000/5, NF-002810.2021.03.000/0, IC-
003189.2021.03.000/1, PP-000036.2021.03.004/0, IC-000487.2019.03.007/7, IC-
004258.2020.03.000/0, NF-001997.2021.03.000/9, NF-002776.2021.03.000/4, IC-
000405.2021.03.001/2, IC-000229.2018.03.004/4, IC-004758.2019.03.000/0, IC-
000336.2019.03.002/1, PP-004809.2020.03.000/8, IC-000031.2020.03.004/0, IC-
000317.2020.03.005/5, NF-002154.2021.03.000/7, IC-002681.2021.03.000/6, NF-
000671.2021.03.001/4, PP-000074.2021.03.002/4, IC-000081.2021.03.008/1, NF-
000250.2021.03.010/0 - PRT 4ª Região-RS - IC-002002.2020.04.000/6, PP-
000445.2021.04.000/9, PP-001724.2021.04.000/3, PP-001806.2021.04.000/0, IC-
000303.2020.04.002/2, PP-001755.2021.04.000/9, PP-000227.2021.04.002/7, IC-
003245.2020.04.000/0, IC-003413.2020.04.000/4, IC-001065.2016.04.000/0, IC-
000294.2019.04.001/5, IC-000088.2020.04.007/0, PP-001540.2021.04.000/0, IC-
002091.2021.04.000/0, PP-000042.2021.04.006/5 - PRT 5ª Região-BA - IC-
003009.2017.05.000/3, IC-001853.2020.05.000/4, IC-000150.2020.05.003/5, PP-
001164.2021.05.000/7, NF-001653.2021.05.000/1, IC-000330.2021.05.006/2, IC-
002668.2020.05.000/1, IC-000109.2020.05.004/7, PP-001754.2021.05.000/4, NF-
001860.2021.05.000/6, NF-000119.2021.05.002/5, IC-000765.2019.05.000/1, IC-
001931.2019.05.000/1, IC-000245.2019.05.003/9, IC-000103.2020.05.001/6, PP-
000251.2021.05.000/0 - PRT 6ª Região-PE - IC-002619.2017.06.000/6, IC-
002226.2019.06.000/0, IC-000683.2020.06.000/6, IC-003033.2020.06.000/0, IC-
001737.2016.06.000/5, NF-001699.2021.06.000/0, NF-002322.2021.06.000/4, IC-
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